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A C~ara :Municipal de são José dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica concedido um desconto de 50% (cinco-
A 

enta por cento) nos pagamentos de Diferença do Imposto de SISA. 
§ dnico - Para gozar do benefÍcio de que trata êste -

, A 

artigo o contribuinte dev era recolher a Diferença do Imposto de 
SISA dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do rec~ 
bimento da notificação. , 

Artigo zo - Esta lei entrara em vigor 
N N I 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr ariao 
Prefeitur a 

janeiro de 1.967. 

A .., 

da Estancia; ~ {:~~ c:oQ 

na data de sua/ 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Administr~ 

de Admin. 


